
I - 5% (cinco por cento), até 31 de dezembro de
2008;

II - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento),
de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2009;

III - 10% (dez por cento), a partir de 1º de janeiro
de 2010.

§ 1º - O benefício previsto neste artigo:
1 - é opcional e sua adoção implicará vedação à

apropriação de quaisquer créditos relativos à execução
desse serviço e à fruição de qualquer outro benefício
fiscal, ressalvado o previsto no artigo 18 deste Anexo;

2 - fica condicionado:
a) ao regular cumprimento das obrigações tributá-

rias relativas ao imposto, nas formas e nos prazos
estabelecidos na legislação;

b) ao registro pelo contribuinte de sua opção em
termo lavrado no Livro Registro de Utilização de Docu-
mentos Fiscais e Termos de Ocorrências - RUDFTO,
modelo 6, devendo a renúncia a ela ser objeto de novo
termo, que produzirá efeitos, em cada caso, no início
de cada ano civil;

c) à emissão regular de Nota Fiscal de Serviço de
Comunicação em via única, em série distinta, por siste-
ma eletrônico de processamento de dados, na forma
de disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda.

§ 2º - A base de cálculo a ser reduzida na forma do
“caput”, relativamente a cada prestação de serviço de
veiculação de mensagem de publicidade ou propagan-
da em território paulista, deverá ser aplicada:

1 - na hipótese de mensagem veiculada exclusiva-
mente em território paulista, sobre o preço do serviço;

2 - na hipótese de mensagem veiculada em territó-
rio paulista e em outras unidades federadas, sobre a
fração do preço do serviço, obtida pela proporção do
número de assinantes localizados em território paulista
pelo número total de assinantes, considerados apenas
aqueles qualificados ao recebimento das mensagens.

§ 3º - Para efeitos do § 2º, o contribuinte deverá
elaborar mensalmente, até o ultimo dia útil do mês
subseqüente à ocorrência do fato gerador, e conservar
pelo prazo definido no artigo 202, relatório mensal ela-
borado na forma estabelecida pela Secretaria da
Fazenda.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos para os fatos gera-
dores ocorridos a partir de 1º de agosto de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de agosto de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de agosto de 2008.

OFÍCIO GS-CAT Nº 460/2008
Senhor Governador,
Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência

a inclusa minuta de decreto, que introduz na legislação
estadual dispositivos autorizados pelo Convênio ICMS-
09/08, celebrado no âmbito do Conselho Nacional de
Política Fazendária - CONFAZ em 4 de abril de 2008 e
ratificado nacionalmente pelo Ato Declaratório 03, de
30 de abril de 2008.

O decreto dispõe sobre a instituição da redução de
base de cálculo do ICMS incidente sobre as prestações
de serviços de comunicação na modalidade “veicula-
ção de mensagens de publicidade e propaganda” na
televisão por assinatura, de forma que, a partir de 1º
de janeiro de 2010, a carga tributária efetiva incidente
sobre este tipo de prestação de serviço de comunica-
ção seja equivalente a 10% (dez por cento).

Considerando as peculiaridades desse serviço de
comunicação, foi instituída forma especial de rateio da
base de cálculo, nas hipóteses em que a prestação do
serviço de comunicação tiver como destinatários da
mensagem veiculada pela prestadora, assinantes
sediados em diferentes unidades da Federação, pre-
vendo-se, também, relatório que contenha informações
onde o fisco possa aferir a correta informação pela
prestadora do serviço.

Cabe ressaltar que a implementação, por meio de
decreto, dos dispositivos autorizados pelo já menciona-
do Convênio ICMS-09/08 tem respaldo no Parecer PA
n° 35/2007, exarado pela Procuradoria Geral do Estado.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.355, 
DE 26 DE AGOSTO DE 2008

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 65-A da Lei 6.374, de 1° de março
de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se

segue a Subseção III da Seção II do Capítulo VI do Títu-
lo II do Livro I, composta pelos artigos 96 a 102 do
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000:

“SUBSEÇÃO III - DA CENTRALIZAÇÃO DA APURA-
ÇÃO E DO RECOLHIMENTO

Artigo 96 - Os saldos devedores e credores resul-
tantes da apuração prevista nos artigos 87 ou 88, efe-
tuada a cada período em cada um dos estabelecimen-
tos do mesmo titular localizados em território paulista,
poderão ser compensados centralizadamente, sendo o

resultado, quando devedor, objeto de recolhimento
único.

Artigo 97 - Para compensação, os saldos referidos
no artigo 96 serão transferidos, total ou parcialmente,
para estabelecimento centralizador, eleito segundo o
regime de apuração do imposto, pelo titular, entre
aqueles que estiverem sujeitos ao menor prazo para
recolhimento do imposto.

§ 1º - A compensação somente se fará entre esta-
belecimentos enquadrados no mesmo regime de apu-
ração do imposto.

§ 2º - Todos os estabelecimentos pertencentes a
uma mesma empresa, situados neste Estado, deverão
ser incluídos na centralização, elegendo-se, dentre
eles, um como centralizador.

§ 3º - Adotada a forma centralizada de apuração e
recolhimento do imposto prevista nesta subseção, em
relação aos saldos transferidos, deverá ser observado o
seguinte:

1 - se o saldo for devedor, a transferência deverá
ser total;

2 - se o saldo for credor, a transferência não pode-
rá exceder o montante a ser absorvido pelo estabeleci-
mento centralizador no mesmo período de apuração,
observado o disposto no parágrafo único do artigo 99.

Artigo 98 - Para a transferência de que trata o arti-
go 97, deverá o estabelecimento:

I - emitir Nota Fiscal que conterá, além dos demais
requisitos, as seguintes indicações:

a) natureza da operação: Transferência de Saldo
(Devedor/Credor) - Art. 98 do RICMS;

b) como destinatário, o estabelecimento centraliza-
dor, com seus dados identificativos;

c) no campo “Informações Complementares”, a
expressão: Transferência do Saldo (Devedor/Credor) -
Apuração do Mês de ........................;

d) o valor do saldo transferido, em algarismos e
por extenso;

II - registrar a Nota Fiscal no livro Registro de Saí-
das, com a utilização, apenas, das colunas “Documen-
to Fiscal” e “Observações”, anotando-se nesta a
expressão: Transferência de Saldo (Devedor/Credor) -
Art. 98 do RICMS;

III - lançar o valor transferido, no mesmo período
de apuração do imposto, no livro Registro de Apuração
do ICMS, no quadro “Crédito do Imposto - Outros Cré-
ditos”, se o valor se referir a saldo devedor ou no qua-
dro “Débito do Imposto - Outros Débitos”, se o valor
se referir a saldo credor apurado, com a expressão
“Transferência de Saldo - Art. 98 do RICMS”.

Artigo 99 - O estabelecimento centralizador deverá
lançar o valor recebido em transferência, no mesmo
período de apuração do imposto, no livro Registro de
Apuração do ICMS, no quadro “Débito do Imposto -
Outros Débitos” ou no quadro “Crédito do Imposto -
Outros Créditos”, conforme o caso, com a indicação do
número e data de emissão do documento fiscal e o
número de inscrição estadual do estabelecimento
transmitente.

Parágrafo único - Fica vedado ao estabelecimento
centralizador apurar saldo credor em razão das transfe-
rências previstas nesta subseção.

Artigo 100 - A geração, apropriação e utilização de
crédito acumulado, previstas nos artigos 72 e seguin-
tes, somente poderão ser efetuadas no âmbito de cada
estabelecimento gerador.

Artigo 101 - O disposto nesta subseção não se aplica:
I - ao valor do imposto devido na condição de

sujeito passivo por substituição tributária com retenção
antecipada do imposto;

II - à operação ou prestação, relativamente à qual a
legislação exija recolhimento do imposto em separado;

III - aos saldos devedores e credores resultantes da
atividade de revenda de combustíveis e demais deriva-
dos de petróleo, conforme definido na legislação fede-
ral, com os saldos devedores e credores de outro esta-
belecimento do mesmo titular que exerça atividade
diversa (Lei 6.374/89, art. 65-A, parágrafo único, acres-
centado pela Lei 11.929/05, art. 8°, IV).

Artigo 102 - A opção pela faculdade prevista no
artigo 96, a renúncia a ela e a alteração do estabeleci-
mento centralizador serão efetuadas por meio de
termo lavrado no livro Registro de Utilização de Docu-
mentos Fiscais e Termos de Ocorrências de cada esta-
belecimento abrangido, que produzirá efeitos:

I - a partir do primeiro dia do mês subseqüente em
relação à primeira opção;

II - a partir do primeiro dia do terceiro mês subse-
qüente ao de sua renúncia, bem como ao da segunda
opção em diante;

III - a partir do primeiro dia do ano subseqüente,
na alteração do estabelecimento centralizador, deven-
do o termo ser lavrado até o último dia do mês de
novembro.

§ 1º - O termo previsto no “caput” conterá:
1 - os dados identificativos do estabelecimento

centralizador, quando lavrado pelos demais estabeleci-
mentos;

2 - os dados identificativos dos demais estabeleci-
mentos, quando lavrado pelo estabelecimento centrali-
zador.

§ 2º - Observada a condição de menor prazo, esta-
belecida no artigo 97, a inclusão de novo estabeleci-
mento na sistemática prevista nesta subseção far-se-á
mediante lavratura do termo no seu livro Registro de
Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrên-
cias.

§ 3º - Além do termo previsto no “caput” deste
artigo, cada estabelecimento deverá informar a opção,
renúncia ou alteração do estabelecimento centraliza-
dor ao Posto Fiscal a que estiver vinculado.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir do período
de apuração relativo a agosto de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de agosto de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de agosto de 2008.
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b) existindo valor a restituir, este será processado
conforme o artigo 2º;

II - em exercício posterior ao do furto ou roubo,
será devido o imposto proporcionalmente aos meses
restantes do exercício, não sendo deduzido o valor da
restituição.

Parágrafo único - O mês de recuperação do veículo
será considerado no cálculo do imposto devido no
exercício.

Artigo 7º - Serão deduzidos das receitas dos muni-
cípios o valor:

I - proporcional da restituição do imposto;
II - correspondente aos encargos financeiros de sua

responsabilidade originária.
Artigo 8º - Para os efeitos deste decreto, considera-se:
I - imposto pago, o valor nominal do imposto do

exercício, recolhido integral ou parcialmente;
II - imposto devido no exercício, o valor do imposto

apurado na data do fato gerador e calculado à razão
de 1/12 (um doze avos) deste valor por mês, incluído o
mês da ocorrência do furto, roubo ou recuperação do
veículo, com os devidos acréscimos legais;

III - valor da restituição, a diferença apurada a
favor do contribuinte entre o imposto pago e o impos-
to devido no exercício, referente ao mesmo veículo;

IV - saldo de imposto a recolher, a diferença apura-
da a favor do erário entre o imposto pago e o imposto
devido no exercício com os acréscimos legais.

Artigo 9º - A Secretaria da Fazenda poderá expedir
disciplina complementar para cumprimento do presen-
te decreto.

Artigo 10 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos desde 1º de janeiro
de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de agosto de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de agosto de 2008.

OFÍCIO GS-CAT Nº 458-2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que regulamenta o artigo 11
da Lei 6.606, de 20 de dezembro de 1989, na redação
dada pela Lei 13.032, de 29 de maio de 2008, que
trata da dispensa e restituição do Imposto sobre a Pro-
priedade de Veículos Automotores - IPVA.

A minuta proposta estabelece que a dispensa do
pagamento do imposto, relativamente a veículo sujeito
a registro e licenciamento perante o Departamento
Estadual de Trânsito - DETRAN, será processada inde-
pendentemente de solicitação pela Secretaria da
Fazenda, quando da inserção dos dados da ocorrência
furto ou roubo no Cadastro Geral de Veículos do
DETRAN, a partir do mês seguinte ao da ocorrência do
fato.

Quando o furto ou roubo do veículo tiver ocorrido
no território paulista, o contribuinte terá restituído o
valor do imposto pago ao Estado de São Paulo, à razão
de 1/12 (um doze avos) por mês, desde que não tenha
débitos perante este Estado. O valor da restituição
caberá ao proprietário que constar no Cadastro de
Contribuintes do IPVA na data da ocorrência e, assim
como na dispensa do imposto, o seu processamento
será feito independentemente de solicitação. A divul-
gação da relação dos contribuintes com direito ao res-
sarcimento e o respectivo valor da restituição se dará
até o dia 28 de fevereiro do ano seguinte ao da ocor-
rência do furto ou roubo.

Por fim, serão deduzidos das receitas dos municí-
pios o valor proporcional da restituição do imposto e o
valor correspondente aos encargos financeiros.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.353, 
DE 26 DE AGOSTO DE 2008

Isenta do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS a comercialização de
sanduíches denominados “Big Mac” efe-
tuada durante o evento “McDia Feliz”

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no Convênio ICMS-69/08, de 4 de julho de
2008,

Decreta:
Artigo 1° - Fica isenta do ICMS a comercialização

do sanduíche “Big Mac” efetuada pelos integrantes da
Rede McDonald’s (lojas próprias e franqueadas) esta-
belecidos em território paulista que participarem do
evento “McDia Feliz” e que destinarem, integralmente,
a renda proveniente da venda do referido sanduíche,
após dedução de outros tributos, às entidades de assis-
tências sociais, sem fins lucrativos, abaixo indicadas:

I - Campanha de Combate ao Câncer de Araçatu-
ba, CNPJ 00.564.125/0001-44;

II - Liga Araraquarense de Combate ao Câncer,
CNPJ 60.246.733/0001-32;

III - Associação Bauruense de Combate ao Câncer,
CNPJ 50.830.231/0001-09;

IV - Associação de Pais e Amigos da Criança com
Câncer e Hemopatias, CNPJ 67.994.103/0001-95;

V - Centro Infantil de Invest. Hemat. Dr. Domingos
A. Boldrini, CNPJ 50.046.887/0001-27;

VI - Centro de Voluntários da Saúde de Franca,
CNPJ 04.656.756/0001-44;

VII - Fundação Dr. Amaral Carvalho, CNPJ
50.753.755/0001-35;

VIII - Grupo em Defesa da Criança com Câncer,
CNPJ 00.797.397/0001-94;

IX - Associação Limeirense de Combate ao Câncer,
CNPJ 01.181.142/0001-65;

X - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Marília, CNPJ 52.049.244/0001-62;

XI - Associação de Apoio ao Portador de Câncer de
Presidente Prudente, CNPJ 02.505.973/0001-08;

XII - Grupo de Apoio à Criança com Câncer de
Ribeirão Preto, CNPJ 60.253.473/0001-22;

XIII - Associação Lute pela Vida, CNPJ
01.969.440/0001-14;

XIV - Rede Feminina de Combate ao Câncer , CNPJ
04.257.862/0001-55;

XV - Casa Ronald McDonald ABC, CNPJ
74.341.124/0001-77;

XVI - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Santos, CNPJ 58.198.524/0001-19;

XVII - Associação dos Amigos da Criança com Cân-
cer, CNPJ 01.336.570/0001-10;

XVIII - Hospital Materno-Infantil Antoninho da
Rocha Marmo, CNPJ 60.194.990/0007-63;

XIX - Grupo de Apoio ao Adolescente e à Criança
com Câncer, CNPJ 67.185.694/0001-50;

XX - Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer
Infantil , CNPJ 50.819.523/0001-32;

XXI - Casa Ronald McDonald São Paulo, CNPJ
08.608.749/0001-28;

XXII - Casa de Apoio José Eduardo Cavichio -
CAJEC, CNPJ 01.378.697/0001-00;

XXIII - Rede de Combate ao Câncer Guiomar
Pinheiro Franco de Mogi das Cruzes, CNPJ
04.022.955/0001-09.

Parágrafo único - O benefício previsto neste decre-
to:

1 - aplica-se às vendas do sanduíche “Big Mac”
ocorridas no dia 30 de agosto de 2008, dia do evento
“McDia Feliz”;

2 - fica condicionado à comprovação, junto à
Secretaria da Fazenda, pelos participantes do evento,
da doação do total da receita líquida auferida com a
venda dos sanduíches “Big Mac” isentos do ICMS às
entidades assistenciais indicadas neste artigo.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de agosto de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de agosto de 2008.

OFÍCIO GS-CAT Nº 439-2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que isenta do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS a
comercialização de sanduíches denominados “Big
Mac”, efetuada pelos integrantes da Rede McDonald’s
(lojas próprias e franqueadas) localizados em território
paulista, durante o evento “McDia Feliz”, a ocorrer no
dia 30 de agosto de 2008.

Pela proposta, que possui respaldo no Convênio
ICMS-69/08, celebrado em 4 de julho de 2008, o bene-
fício fica condicionado à comprovação, pelos partici-
pantes do evento, da doação do total da receita líquida
auferida com a venda dos sanduíches “Big Mac”, isen-
ta do ICMS, às entidades assistenciais indicadas no
decreto, em lista fornecida pelo Instituto Ronald McDo-
nald.

Tratam-se de entidades que atendem aos critérios
de escolha do próprio Instituto Ronald McDonald, pes-
soa jurídica de direito privado de caráter filantrópico,
apolítica e sem fins lucrativos, que as seleciona para a
viabilização de projetos focados em crianças e adoles-
centes com câncer. Os projetos são analisados e cadas-
trados pelo próprio Instituto Ronald McDonald, com o
auxílio de médicos especializados em oncologia em
todo o país.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.354, 
DE 26 DE AGOSTO DE 2008

Acrescenta o artigo 50 ao Anexo II do
Regulamento do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e considerando o dis-
posto no Convênio ICMS-9/08, de 4 de abril de 2008, e
no Parecer PA n° 35/2007, exarado pela Procuradoria
Geral do Estado,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado o artigo 50 ao Anexo

II do Regulamento do Imposto sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n°
45.490, de 30 de novembro de 2000, com a seguinte
redação:

“Artigo 50 - (VEICULAÇÃO DE MENSAGENS DE
PUBLICIDADE E PROPAGANDA NA TELEVISÃO POR
ASSINATURA) - Fica reduzida a base de cálculo do
imposto incidente na prestação de serviço de comuni-
cação de veiculação de mensagens de publicidade ou
propaganda na televisão por assinatura, de forma que
a carga tributária resulte no percentual de (Convênio
ICMS-9/08, cláusulas primeira, segunda, terceira e
quinta):


